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Assunto 
Espécie: REQUERIMENTO n° 11 
Requer a Convocação do Senhor Rafael 
Virginelli, Secretário de Saúde, para 
esclarecimentos a respeito do COVID-19. (NM) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SUMARÉ 

Considerando na data do dia 31 de março de 2020, aproximadamente as 
15:30 horas, foi publicado na página oficial da prefeitura municipal de Sumaré, 
um comunicado; 

kidosos eStabefedmettos devem manter as nonnassanitidis de sod** 
acessa osandimenws dewm ser agendack6 (pan prestadores deserrifo) 
e neater dstánda de 2 meow entre as pessoz evitandoagbnegdes 
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Considerando esse comunicado foi noticia nas grandes midias 
municipais, estaduais e mundiais, saindo até mesmo no famoso G1; 

htry;ts://g 1 .globo.com/sp/cam_pinas-regiao/noticia/2020/03/3 1/coronavirus-
sumare-confirma- 1 o-caso-e-anunciajlexibilizacao-da-quareMena-no-
comercio.ghtml 

haps://liberal. com. becidades/sumare/sumare-amplia-relacao-de-servicos-
essenciais- 1 174620/ 

Considerando que na data do dia 01 de abril de 2020 o Secretário de 
Saúde Rafael Virginelli, veio a público realizando um video com os seguintes 
dizeres; 

"Old amigos e amigas, meu nome é Rafael Virginelli, 
Secrettirio de Saúde do município de Sumaré. 
Estou aqui pare informer a populaglio do município 
Sumer* que ontem a Secretatia de Comunicação, 
soltou uma nota own*, em relação a abertura dos 
comércios em nosso município, não seguindo o decreto 
que de let° foi fob aqui em nosso município. 
Quern falai-pra vocês que entrem no link que nós vamos 
debtor aqui em baixo, e lá voce vai saber quais 
comércios pods ficar aborto, ok 
Qua Deus posse abençoar grandemente a tua família" 

Considerando que segundo o Secretário Municipal de Saúde Rafael 
Virginelli e a Secretaria de Comunicação representada pelo Secretário 
Municipal de Comunicação Alexandre Maluf cometeram um ERRO, ao emitir 
uma nota de reabertura de comércios na cidade. 

Considerando que na data do dia 01 de abril de 2020 após o 
pronunciamento do Secretário de Saúde do município de Sumaré Rafael 
Virginelli, foi publicado o seguinte comunicado; 
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SUMARÉ 

COMUNICADO 

IMPORTANTE 
01/014/2020 

ail IIIIIERM II I AS NCO awls so wily* as SANEI 
1183117111012111101, raw EN MOM AMAX SWIMS 
MVPS ISM MIEN NAM MINIIMINTO All MillUak 

Considerando a constituição federal; 

Titulo Ill 
Da Organização do Estado 

Capitulo VII 
Da Administração Pública 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

TRAVESSA 1° CENTENÁRIO, 32 - CENTRO - CEP 13170-031 - SUMARÉ - SP - FONES: (19) 3883-8810 / 38834833 - FAX: (19) 3873-1865 



••• 

S 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SAO PAULO 

Considerando que se como visto acima, o Principio da Legalidade deve 
ser observado por todos, inclusive pelo Chefe do Executivo, é inegável que a 
conduta de abstenção ante uma obrigatoriedade imposta por lei municipal, 
pode gerar a prática de improbidade administrativa pelo Prefeito Municipal: 

LEI No 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições, e notadainente: 

1-1 

- retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 
de oficio; 

1-.1 

VIII - descumprir as names relativas à celebração, 
fiscalização e aprovação de contas de pamerias 
firmadas pela administração pública com entidades 
privadas. (Redação dada pela Lei n° 13.019, de 2014) 
(Vigência) 

Considerando que da redação da Lei de Improbidade Administrativa-, 
extrai-se que a hipótese do inciso li, do art. 11, trata-se da chamada 
"prevaricação administrativa, consistente em retardar ou omitir ato de oficio 
sem justificativa legal". 

Considerando após a divulgação do comunicado da data do dia 31 de 
março de 2020, praticamente todos comerciantes dos seguimentos que 
constavam no comunicado abriram seus comércios. 

Considerando que muitos comerciantes estão procurando esse vereador 
para esclarecer dúvidas, sobre essas informações; 

Considerando que o Secretario de Saúde vem demonstrando a sua 
grande incompetência para gerir uma secretaria de tal relevância. 
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Considerando que Sumaré tem hoje aproximadamente 300 mil 

habitantes, e necessita de secretários competentes. 

Considerando que na esfera federal e estadual, temos boletins, videos e 

até mesmo LIVE do Ministro, Secretario de Saúde do Estado e Governador e 

em Sumaré não temos ao menos, um secretário de saúde que venha a público 

explicar a situação do município em relação ao COVID-19. 

REQUEIRO a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, com base no inciso 

VII do art. 211° do regimento interno dessa casa de leis, a CONVOCAÇÃO do 

senhor Rafael Virgin°Ili, Secretário de Saúde da cidade de Sumaré, para 

esclarecimentos a respeito do COVID-19 em Sumaré. 

D CIO MARM 
VEREADOR 

Sala des seesaw, 14 de abril de 2020. 

MARC BRIANES 
VER DOR 

DR. SÉRGIO ROSA 
VEREADOR 
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